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Resolução CDE/FCO nº 058/2025, de 28 de novembro de 2025.
 

 
DISPÕE SOBRE A DELIBERAÇÃO

AD REFERENDUM DAS CARTAS-CONSULTA.
 

O Presidente do Conselho de Desenvolvimento do Estado – CDE, no uso das
atribuições legais, e com fulcro no Decreto nº 8.390/15, art. 5º, II e III, torna público que:

Considerando a necessidade de alinhamento dos objetivos do FCO as necessidades
dinâmicas da econômica;

Considerando, ainda, a necessidade do correto enquadramento quanto a natureza da
operação junto ao Fundo e em conformidade com a Programação do FCO 2025.

 
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Ad Referendum a Carta-Consulta do Fundo Constitucional de

Financiamento do Centro Oeste - FCO, proponente Sérgio Daher (SEI 82530283), CPF: 190.404.581-20,
município de Piracanjuba-GO, no valor total de R$ 1.505.012,00, para financiamento de: construção de
galpão para insumos com 870 m² e reforma de curral em 1280 m².

 
Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data da sua assinatura, produzindo efeitos a

partir da sua publicação.
 
 

CÉSAR AUGUSTO SOTKEVICIENE MOURA
Secretário de Estado da Retomada

Presidente do Conselho de Desenvolvimento do Estado
 

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO,
CÂMARA DELIBERATIVA DO FUNDO CONSTITUCIONAL DE FINANCIAMENTO DO CENTRO-
OESTE, Goiânia-GO, aos 28 dias do mês de novembro de 2025.
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